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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DA 1ª RELATORIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
  

Processo nº: 8107/2018 

Assunto: Auditoria de Regularidade 

 

José Luis da Silva, CPF - 354.438.391- 87, à época dos fatos, Secretário de Finanças da 

prefeitura municipal de Recursolândia/TO, por seu advogado, procuração inclusa, com 

escritório profissional na quadra 804 Sul, Alameda 12 nº. 68, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, 

onde recebe as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

apresentar alegações de defesa consoante às razões de fato e de direito que se seguem: 

DOS FATOS (RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 51/2018)  

Irregularidade apontada: 

1. Participou na execução da despesa com prestação de serviços de veículos em vários 
processos fracionados que somados os valores totalizam o montante de R$ 42.644,43, 
evidenciando a realização de despesa sem procedimento licitatório, não cumprindo a 
regra prevista no inciso XXI do artigo 37 e 2º da Lei 8.666/93. Passível de aplicação de 
multa com base no artigo 39, inciso II da Lei 1284/2001 e c/c art. 159, inciso II e V do 
Regimento Interno do TCE. (Item 2.6 do Relatório); 

Alegações de Defesa 

Os fretes tidos como irregulares com a participação da justificante e ocorreram em:  

 15.02.2017 e 07.04.2017, contratado Gilvan Lima da Carvalho, valor total R$7.950,00; 

 13.02.2017, 08.03.2017 e 05.04.2017, contratado Antonio de Souza Tavares, valor 

total R$7.800,00; 

 22.03.2017, 13.04.2017, 04.05.2017, contratado Celso Lima Galvão, valor total R$ 

6.365,00; 

 18.07.2017, contratado Abrão de Souza Patrício, no valor total de R$1.280,00; 

Todos os fretes foram necessários para atender os programas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, voltados para pessoas carentes do município e ocorreram em datas e 

circunstâncias diferentes, e se trata de contratação por de dispensa de licitação previsto no 

art. 24, II da Lei nº 8.666/93, assim não houve irregularidade praticada pela justificante. 

Quanto ao aluguel de veiculo nos meses março e abril/2017, contratado Abrão de Souza 

Patrício, valor total R$6.000,00, foi somente por dois meses e se fez necessário para os 

deslocamentos da Secretária de Assistência Social, para as viagens de interesses da SMAS, 

e se trata de contratação por de dispensa de licitação previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/93, 

assim não houve irregularidade praticada pela justificante; 

Quanto ao pagamento da contratação/frete em 24.03.2017, 04.05.2017, 05.07.2017 e 

21.08.2017, contratado Moaci Lopes, no valor total de R$8.350,00, as despesas foram 

necessárias, o veiculo é um caminhão carroceria de madeira e foi fretado exclusivamente 
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para o serviço de limpeza pública da cidade, na coleta de galhadas e outros entulhos 

hospedeiros de vetores de varias doenças, trata-se de uma contratação emergencial, 

conforme previsão no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, assim não houve irregularidade 

praticada pela justificante. 

Quanto ao pagamento da contratação/frete em 05.07.2017, contratado Celso Lima Galvão, no 

valor total de R$1.379,43, a despesa foi necessária, o veiculo é uma camionete carroceria de 

madeira e foi fretado exclusivamente para o serviço de apoio às máquinas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, e se trata de contratação por de dispensa de licitação previsto no 

art. 24, II da Lei nº 8.666/93, assim não houve irregularidade praticada pelo justificante; 

Embora todas as despesas tenham sido apontadas como contratação para realização de 

fretes dentro do município dando a ideia de que ocorreram fracionamentos de 

contratos/despesa com fim de burlar a lei, o que não é verdade, há de se verificar a realidade 

em que foram feitos os fretes cujas datas das contratações são pontuais e naquelas 

circunstâncias seria inviável licitar para atender tais necessidades, pois não se tratava de 

viagens programadas pela gestão foram acontecendo eventualmente para atender pessoas 

carentes residentes em localidades diversas dentro do município de Recursolândia, visto que 

no município existe região que não são todos os tipos de veículos que conseguem acessar a 

localidade pretendida, onde para cada caso é analisado se é no período chuvoso ou de seca, 

razão pela qual se optou por fretes, como se pode observar os veículos que foram 

contratados para cada tipo de fretes são de características diferentes, mesmo tendo ocorrido 

dentro do exercício financeiro de 2017 com a denominação frete, não houve o fracionamento 

de despesa/contrato visto que cada situação exigia um tipo de veiculo para executar o serviço 

pretendido, portanto foram contratações por dispensa de licitação nos termos do art. 24, II, da 

Lei nº 8.666/93, assim não houve irregularidade praticada pela justificante; 

Quanto ao pagamento de frete para o Senhor Abrão de Souza Patrício, serviços prestados 

conforme prévios empenhos datados em 19.01.2018 no importe total de R$3.520,00, trata-se 

valor permitido de contratação por de dispensa de licitação previsto no art. 24, II da Lei nº 

8.666/93. De acordo com o princípio da anualidade do art. 34 da Lei 4.320/64, as despesas 

em referencia não podem ser consideradas como despesas fracionadas para fugir do certame 

licitatório referente ao exercício de 2017, pois foram realizadas no ano de 2018. Logo não 

houve nenhuma irregularidade praticada pelo justificante. 

Irregularidade apontada: 

2. Participou dos pagamentos de despesa com transporte escolar sem exigir relatórios 
dos serviços prestados, não descontou os dias não trabalhados da empresa 
contratada. Sujeito a imputação de debito solidário a Gestora no valor de R$ 71.624,96 
ou justificar de forma analítica os descontos por rota sobre os dias não trabalhados e 
ainda, passível de aplicação de multa com base no artigo 39, inciso II da Lei 
1284/2001 e c/c art. 159, inciso II e V do Regimento Interno do TCE. (Item 2.7 do 
Relatório); 

 Alegações de Defesa 

Todos os pagamentos que ocorreram para a empresa contratada para o serviço de transporte 

escolar/2017, foram efetuados de conformidade com o contrato e não consta nos processos 
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nenhuma informação de faltas por parte da empresa no cumprimento dos contratos do 

transporte escolar, razão pela qual os pagamentos foram efetuados regularmente, assim não 

praticou nenhuma irregularidade, pois não havia informação de falta por parte da empresa, 

para que tomasse as providencias cabíveis. 

Por outro lado o que ocorreu e geraram faltas no atendimento às rotas do transporte escolar, 

foi que alguns ônibus tanto locado como os da própria prefeitura, quebraram durante o ano 

letivo de 2017, e em alguns casos houve demora em consertar, cuja responsabilidade dos 

consertos era da contratante/Prefeitura de Recursolândia, que às vezes por falta recurso 

financeiro e até mesmo de mão obra, resultou em atraso no restabelecimento do transporte 

escolar, assim como no período chuvoso várias rotas ficaram interditas agravando mais ainda 

o atendimento do transporte escolar implicando em faltas no atendimento das rotas escolar.  

Portanto não há o que se falar em pagamento indevido por descumprimento de contrato com 

o município.  

Irregularidade apontada: 

3. Participou nos pagamentos de despesas com transporte escolar sem cumprir as regras 
previstas no Código de Transito Brasileiro, conforme Laudos de Vistoria dos Veículos 
realizado pelo DETRANS/TO. Passível de aplicação de multa com base no artigo 39, 
inciso II da Lei 1284/2001e c/c art. 159, inciso II e V do Regimento Interno do TCE. 
(Item 2.8 do Relatório); 

Alegações de Defesa 
 
A empresa GSV CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, iniciou os se serviços de transporte escolar em 

1º de março de 2017, a vistoria nos veículos contratados, procedida pelo DETRAN/TO, 

ocorreu em 28.04.2017, conforme Laudos, (anexo IX, auditoria 8107/2018), quase sessenta 

dias do inicio dos serviços, suspender os contratos seria totalmente inviável economicamente, 

além do prejuízo para classe estudantil que seria prejudicada nos dias letivos programados 

para o ano de 2017.  

A empresa contratada foi informada das pendências indicadas na vistoria, e providenciou a 

regularização dos itens pendentes sem que os serviços sofressem interrupção, sendo que no 

período de férias de julho foram sanadas as pendências. Portanto não há o que se falar em 

pagamento sem regularização das pendências apontadas na vistoria do DETRAN/TO. 

Irregularidade apontada: 

4. Participou no pagamento da despesa referente a reforma do telhado da escola em 
processo eivado de irregularidades. Sujeito a imputação de debito solidário a Gestora 
no valor de R$ 14.583,55 e passível de aplicação de multa com base no artigo 39, 
inciso II da Lei 1284/2001 e c/c art. 159, inciso II e V do Regimento Interno do TCE. 
(Item 2.12 do Relatório); 

Alegações de Defesa 

No mês novembro de 2017, no pavilhão dois da escola municipal Recurso, as salas de aula 3 

e 4, teve as vigotas de cumeeira quebras com rebaixamento do teto correndo risco de 

desabamento e atingimento de alunos, servidores além de prejuízo no calendário escolar, as 

peças de madeira foram substituídas por metal,  assim tratava de uma situação de 
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emergência e a contratação dos serviços se enquadra nos casos de dispensa de licitação 

previsto no art. 24, IV da Lei nº8.666/93. Portanto não há o que se falar em contratação 

viciada e desnecessária. 

Irregularidade apontada: 

5. Participou no pagamento da despesa em processo com divisória em sala de aula com 
irregularidades. Sujeito a imputação de debito no valor de R$12.420,00 e passível de 
aplicação de multa com base no artigo 39, inciso II da Lei 1284/2001 e c/c art. 159, 
inciso II e V do Regimento Interno do TCE. (Item 2.13 do Relatório); 

Alegações de Defesa 

O pagamento dos serviços de divisória nas salas para aulas do anexo à Escola Municipal 

Recurso, prédio localizado na Rua Getúlio Vargas s/n, Recursolândia, foi processado 

normalmente com regularidade foi executado atendo solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação de Recursolândia tudo conforme documentação anexa, não existe a irregularidade 

indicada. 

Do pedido 

Ante o exposto requer: 

O acolhimento da presente alegação de defesa, visto que não cometeu nenhumas das 

irregularidades indicadas e que todos os atos foram praticados dentro da legalidade. 

Termos em que  
 
Pede Deferimento 

Palmas, 07 de março de 2019. 

07/03/2019

X Assinatura Digital

João Carlos Machado de Sousa

Advogado OAB/TO 3.951

Assinado por: JOAO CARLOS MACHADO DE SOUSA  
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